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1. TEORIA GERAL
Os   contratos   travados   entre   particulares,   excluídos   os   contratos   de trabalho, submetem-se a três regimes diferentes, quais sejam: civil, comercial e

de tutela dos consumidores. Aplica-se o regime consumerista quando a relação contratual  se  realiza  entre  consumidor  e  fornecedor;  o  regime  comercial,  por sua vez, é aplicável quando nenhum dos contratantes for consumidor e, aplica-
se o regime civil, se nenhum dos contratantes for empresário.
O
Direito

Comercial
possui
 peculiaridades
 que
diferenciam
o regramento
dos
contratos
mercantis,
se
comparado
com
 as
disposições estabelecidas   pelo   Direito   Civil.   Inúmeros,   entretanto,   são   os   pontos   de convergência  de  tais  ordenamentos,  motivo  pelo  qual  a  Teoria  Geral  dos Contratos,  matéria  constante  no  programa  de  Direito  Civil,  configura  pré- requisito para o estudo dos contratos mercantis.
Como   princípios   da   disciplina   dos   contratos   mercantis,   a   doutrina clássica  repete  aqueles  previstos  para  a  Teoria  Geral  dos  Contratos  Civis:  a autonomia  das  vontades,  a  supremacia  da  ordem  pública  e  a  pacta  sunt servanda.
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A
autonomia
das
vontades
reflete
a
possibilidade
de
as
partes
exercerem  a  liberdade  de  optar  entre  contratar  ou  não,  com  as  pessoas  que quiserem, segundo as cláusulas e condições que estabelecerem.
A  supremacia  da  ordem  pública  bem  representa  uma  limitação  ao primeiro  princípio,  dado  que,  em  havendo  divergência  entre  o  interesse  do particular e o interesse público, prevalece o último.
A  pacta  sunt  servanda,  também  conhecida  como  princípio  da  força obrigatória dos contratos, reflete a máxima de que o contrato faz lei entre as partes   contratantes;   uma   vez   firmado,   todas   as   obrigações   assumidas   no contrato
 são

de
cumprimento
obrigatório,
 sujeitando-se,
em
caso
de inadimplemento, às penalidades da lei ou do próprio contrato, sem prejuízo da possibilidade do cumprimento coercitivo. O princípio da pacta sunt servanda encontra   exceção   na   cláusula   rebus   sic   stantibus  que  permite  ao  Poder Judiciário rever as cláusulas contratadas (ensejando, pois, hipóteses nas quais, mesmo
contratada,

determinada

obrigação
não
será
de

cumprimento obrigatório),
podendo
alterá-las   em   caso   de   verificação   de   onerosidade excessiva, trazida por fato imprevisível (motivo pelo qual essa teoria é também chamada Teoria da Imprevisibilidade).

Os  contratos  mercantis,  identicamente  aos  contratos  civis,  podem  ser classificados da  maneira a seguir.
a) Contratos bilaterais e unilaterais
Os  contratos  bilaterais,  também  chamados  sinalagmáticos,  são  aqueles
em
que
ambas
as
partes
contratantes
assumem
direitos
e
obrigações. Exemplos: compra e venda, locação etc.
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Os  contratos  unilaterais  são  aqueles  em  que  somente  uma  das  partes
contratantes assume obrigação. Exemplos: doação, comodato etc.
b) Contratos consensuais, reais e solenes
Os contratos consensuais são aqueles em que o encontro de vontades de dois  ou  mais  sujeitos  é  suficiente  para  a  formação  do  contrato.  Exemplo: compra e venda mercantis (art. 191 do CCom).
Os  contratos  são  reais,  quando,  além  do  consenso  de  vontades,  para  a formação  do  vínculo,  mister  se  faz  a  entrega  da  coisa  (da  res). Exemplos: mútuo bancário, comodato, depósito etc.
Os contratos são solenes quando houver a previsão legal da necessidade
de  emissão  de  um  documento  para  a  sua  formação.
Exemplo:  contrato  de seguro, em que  é obrigatória a emissão da respectiva apólice.

c) Contratos comutativos e aleatórios
Os contratos comutativos são aqueles em que as prestações são certas e determinadas, permitindo às partes antecipar em como será a execução deste, pois  tal  contrato  não  se  sujeita  a  uma  álea.
Exemplo:  compra  e  venda mercantil.
Os  contratos  aleatórios,  como  se  observa da própria denominação, são aqueles em que é impossível antecipar como será a execução, tendo em vista que se sujeitam a uma álea  – evento incerto que influencia a execução. Nesses contratos,  a  priori,  não  há  uma  equivalência  entre  as  prestações  assumidas pelas partes.  Exemplo: seguro.
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d) Contratos típicos (nominados) e atípicos (inominados)
Um
contrato
é
considerado
típico
quando
suas
características
(denominação,  direitos  e  obrigações  assumidas  pelas  partes,  peculiaridades etc.)  encontram-se  referidas, de modo específico, na lei. Exemplos: compra e venda mercantil, depósito mercantil etc.
Os  contratos  atípicos  são  aqueles  que,  apesar  de  não  estarem  previstos

em lei (nem
suas peculiaridades, ou mesmo os direitos e obrigações que são assumidas
pelas
partes),
são
firmados
pelas
pessoas
que,
no
próprio instrumento  contratual,  estipulam  as  obrigações  e  os  direitos  assumidos,  o nome  da  própria  avença,  as  eventuais  condições  etc.  Essa  modalidade  de contrato  reflete,  em  todas  as  considerações,  o  princípio  da  autonomia  das vontades.
Deve-se observar que, mesmo havendo doutrina em contrário, não basta que  exista  legislação  dando  nome  a  determinado  contrato  para  que  ele  seja considerado típico; mister se faz que haja legislação, disciplinando os direitos

e  obrigações  naturais  daquele  tipo  contratual,  para  que  ele  seja  considerado típico. O contrato de  leasing ainda deve ser considerado como atípico, apesar

de previsto em lei, pois essa somente prescreve questões tributárias acerca da avença, não colacionando questões inerentes à disciplina contratual.
A  extinção  dos  contratos  mercantis  dá-se da mesma forma preconizada pela Teoria Geral dos Contratos:


pelo adimplemento das obrigações assumidas, extinguindo-se assim a relação jurídica obrigacional  –  trata-se  da  forma  normal de extinção dos contratos;
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
pela dissolução ou rescisão contratual, que dá ensejo às resoluções
(por   descumprimento)   e  resilições  (por  vontade  das  partes),  que podem se dar de três formas:
-  rescisão  pelo  distrato  (resilição  bilateral):
ocorre quando as partes contratantes,  arrependendo-se  do  contrato  firmado,  de  comum  acordo resolvem,   por   bem,   rescindir   a   avença  –  conforme  visto,  chamada resilição bilateral;
- rescisão pela denúncia (resilição unilateral): ocorre quando, por haver expressa previsão legal ou contratual, ou mesmo em razão de o contrato
ter
sido
celebrado
por
prazo
indeterminado,
é
permitido
à
parte contratante,  unilateralmente,  rescindir  a  avença,  comunicando  à  outra parte  sua  intenção,  devendo,  contudo,  a  parte  interessada,  cumprir  um prévio  aviso,  geralmente  previsto  no  próprio  contrato  –  trata-se  da denominada  resilição  unilateral,  de  acordo  com  os  ensinamentos  da doutrina;
-  rescisão  pelo  inadimplemento  (resolução):  ocorre  quando  uma  das partes, por não ter cumprido com a obrigação assumida, permite à outra buscar
a
rescisão
da
avença,
aplicando
à
parte
inadimplente
as penalidades legais e contratuais pelo inadimplemento.
Todas  as  hipóteses  acima  definidas  podem  ser  exemplificadas  para diversos
tipos
contratuais.
Nesse
sentido,   se   tomarmos,   por   exemplo,   o contrato de locação para fins não-residenciais, temos:
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
extinção  pelo  adimplemento:  término  do  prazo  do  contrato  com  a
entrega das chaves;

resilição  pelo  distrato:  antes  do  término  do  contrato,  as  partes resolvem extinguir o contrato, com a devolução do imóvel;

resilição  pela  denúncia  unilateral: antes do término do contrato, o locatário
devolve
as
chaves
do
imóvel
locado,
pagando, proporcionalmente,   a   multa   contratual   (a   Lei   n.   8.245   prevê   a possibilidade  de  o  locatário  rescindir,  antes  do  prazo  pactuado,  o contrato de locação);


resolução: em razão da falta de pagamento dos alugueres, o locador pleiteia
o
despejo
do
locatário.
Sendo
decretado
o
despejo
e reintegrado  o  locador  na  posse  do  imóvel  locado,  extinto  estará  o contrato de locação.
